
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 4/2023 – São Paulo, quinta-feira, 05 de janeiro de 2023

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DIRG Nº 6378, DE 03 DE JANEIRO DE 2023

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93;
CONSIDERANDO a Informação 9401764 DAEG,
 
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora  DANIELE FURUSHIMA AKIYOSHI , RF 4189, Analista Judiciário, Especialidade

Engenharia Elétrica, Supervisora, (FC5), como fiscal, e os servidores LUIZ RICARDO AZEVEDO SILVA, RF 2517, Analista
Judiciário, Especialidade Engenharia Elétrica, Assistente Operacional (FC2B) e RAFAEL BARROSO DE MACEDO, RF 4073,
Analista Judiciário, Especialidade Engenharia Elétrica, Assistente II (FC3B), como fiscais substitutos, do Contrato nº.
07.009.10.2022 (9394339), celebrado com a empresa LAMARO LIMA ENGENHARIA E SOLUÇÕES
INTELIGENTES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 43.347.330/0001-60. Objeto: execução dos serviços de modernização, com
fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra, da infraestrutura de alimentação elétrica do CPD do Edifício - Sede do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 03/01/2023, às 17:32, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

TERMO ADITIVO - EXTRATO Nº 9402267/2023

Processo nº 0271616-53.2021.4.03.8000; Espécie: Termo Aditivo nº 04.025.11.2021 ao Contrato nº 04.025.10.2021; Contratantes:
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, CNPJ nº 59.949.362/0001-76 e JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, CNPJ nº 05.445.105/0001-78; Contratada: DEZ SERVIÇOS E EMERGÊNCIAS
LTDA, CNPJ nº 74.175.951/0001-38; Objeto: prorrogação do Contrato pelo período de 03 meses, com a inclusão de cláusula
resilitiva; Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/1993 e na Cláusula Décima Primeira do Contrato; Data de assinatura:
03/01/2023; Vigência: 3 meses, de 04/01/2023 até 03/04/2023; Valor Total: R$ 4.531,26; Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico
nº 050/2021; Signatários: pelos Contratantes, o Sr. Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral do TRF 3ª Região, e o Dr. Samuel
de Castro Barbosa Melo, Juiz Federal Vice-Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, e pela Contratada, o Sr. Givaldo Santos
Reis, Diretor.
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Documento assinado eletronicamente por Silvana Aparecida Ferreira dos Santos , Técnico Judiciário, em 04/01/2023, às 12:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

DESPACHO Nº 9397578/2022 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUAF/SUFF

Processo SEI nº 0022983-55.2022.4.03.8001
Documento nº 9397578
 
 
 

Nos termos da Informação SUFF 9397573 do Núcleo de Administração Funcional, autorizo o pagamento de auxílio
natalidade, por exercícios findos, ao servidor MARCOS RIBEIRO PEREIRA, RF 8555.

Ao NUAF para providências, após, ao Núcleo de Cálculo de Passivos e Relatórios.
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena de Almeida Santos , Diretor(a) da Secretaria Administrativa da SJSP,
em exercício, em 04/01/2023, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA

PORTARIA ARAC-DSUJ Nº 178, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

 

O Dr. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, Juiz Federal Diretor da 7.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo em Araçatuba, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XII da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 45/2004,
que preconiza ser ininterrupta a atividade jurisdicional;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 79/2009 do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a competência e atribuições
dos juízes federais quando no exercício das funções de diretor do foro das seções judiciárias e de diretor das subseções judiciárias;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, bem como as diretrizes constantes no
Provimento CORE n.º 01/2020, que estabelecem as regras para o plantão judicial;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 152/2012, que alterou a Resolução n.º 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, que
dispõe sobre plantão judiciário, para excepcionar a divulgação antecipada dos nomes dos Juízes plantonistas;

CONSIDERANDO os termos do artigo 449, §2.º, do Provimento CORE n.º 01/2020, bem como da Portaria DF n.º 54/2012, que
autorizaram a realização de plantão regional, observados os critérios legais aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO que os Diretores e Juízes das Subseções Judiciárias de Araçatuba e Andradina manifestaram concordância em
realizar o plantão judicial regional,
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RESOLVE:
 
Art. 1.º ESTABELECER a escala de plantão judicial semanal, incluindo sábados, domingos e feriados, para os magistrados e unidades
judiciárias das Subseções de Araçatuba e Andradina, conforme segue:

PERÍODO VARA DE PLANTÃO MAGISTRADO(A) DE PLANTÃO

de 09 a 15/01/2023 1.ª Vara de Araçatuba Dr. Luciano Silva

§1.º O plantão judicial nos dias úteis abrangerá o intervalo temporal entre o encerramento do expediente na data indicada e o início do
imediatamente seguinte, nos termos do art. 441, §2.º, do Provimento CORE n.º 1/2020.
§2.º O plantão judicial aos finais de semana e feriados será realizado no período das 9h às 12h, funcionando em regime de sobreaviso nos
demais horários, nos termos do art. 441, §§3.º e 4.º, do Provimento CORE n.º 1/2020.
Art. 2.º COMUNICAR o e-mail institucional e o telefone celular das unidades judiciárias que integram o plantão judicial das Subseções
de Araçatuba e Andradina:

VARA E-MAIL INSTITUCIONAL TELEFONE CELULAR DO
PLANTÃO

1.ª Vara de Araçatuba aracat-se01-vara01@trf3.jus.br (18) 99158-1903
1.ª Vara de Andradina andrad-se01-vara01@trf3.jus.br (18) 99143-9908
JEF de Araçatuba aracat-sejf-jef@trf3.jus.br (18) 99158-1903
2.ª Vara Araçatuba aracat-se02-vara02@trf3.jus.br (18) 99158-1903

Art. 3.º A escala dos servidores plantonistas será estabelecida pelo(a) magistrado(a) que estiver respondendo pela respectiva unidade
judiciária, em ato próprio, devendo comunicar seus nomes e registros funcionais às demais unidades plantonistas, ao Núcleo de Apoio
Regional de Araçatuba e ao Núcleo de Apoio Regional de Andradina, por meio de correio eletrônico.
Art. 4.º Em caso de impossibilidade de realizar o plantão para o qual foi designado(a), deverá o(a) magistrado(a) escalado(a) proceder à
devida comunicação à Diretoria da Subseção Judiciária de Araçatuba, com antecedência, indicando os dias e o magistrado(a) que o
substituirá.
Parágrafo único. Não sendo possível a comunicação de que trata o caput deste artigo, e em caso de urgência, o(a) magistrado(a) que
concordar em realizar o plantão do(a) magistrado(a) impossibilitado(a) de fazê-lo deverá executá-lo ad referendum do Diretor da
Subseção, comunicando a ocorrência na primeira oportunidade, a fim de que a modificação seja ratificada e a escala de plantão seja
alterada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Pedro Luís Piedade Novaes, Juiz Federal, em 19/12/2022, às 14:19, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

PORTARIA GUAR-NUAR Nº 204, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

O MM. Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, BRUNO CÉSAR LORENCINI, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares,

CONSIDERANDO que a servidora Ivani Dunq Ferreira Wojciuk, RF 1719, Supervisora da Seção de Serviços Judiciais Auxiliares
(FC 05), esteve de férias no período de: 03/11/2022 a 11/11/2022, e nos dias 07 e 09/12/2022, compensou recesso, 

RESOLVE:

INDICAR a servidora Cleusa dos Santos Maria Silva Conceição, RF 3983, técnico judiciário, para substitui-la nos períodos acima.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Bruno César Lorencini, Juiz Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, em
03/01/2023, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/01/2023     3/5

mailto:aracatuba_jef_sec@jfsp.jus.br
mailto:andrad-se01-vara01@trf3.jus.br
mailto:aracatuba_jef_sec@jfsp.jus.br
mailto:aracatuba_jef_sec@jfsp.jus.br


PORTARIA GUAR-NUAR Nº 209, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.

O Excelentíssimo Doutor Bruno César Lorencini, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO os Termos do Provimento COGE nº 01/2020, de 22 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

I - APROVAR a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal para fazer constar como segue:

JUIZ(A) PLANTONISTA PERÍODO VARA
BRUNO VALENTIM BARBOSA 07 a 13/01/2023 4ª 

II - O plantão Semanal terá início às 19 horas da sexta-feira ou o último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extra-
expediente subsequente, e término às 11 horas da sexta-feira seguinte.
III - Caso o Juiz Plantonista, por motivo de emergência ou impedimento não previsto, e desde que plenamente justificáveis, não puder
comparecer ao plantão que estiver escalado, será automaticamente substituído pelo Juiz escalado para o período seguinte.
IV – O plantão será remoto.
Cópia desta Portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, a todos os MM. Juízes desta Subseção, aos Diretores de Secretarias
e Oficiais de Gabinetes.
Nos termos do parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71, de 31 de março de 2009, no prazo de 5 (cinco) dias antes do
plantão, cópia desta Portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, à OAB - Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de
Guarulhos, ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro, ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União e à Delegacia de Polícia
Federal do Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos - DEAIN, bem como afixada no átrio do fórum, para conhecimento.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Bruno César Lorencini, Juiz Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, em
03/01/2023, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

6ª VARA PREVIDENCIARIA

PORTARIA SP-PR-06V Nº 75, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

A Doutora ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D'AQUINO DE JESUS,  Meritíssima Juíza Federal
Titular da 6ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares

RESOLVE:
ESTABELECER a escala do plantão judicial remoto dos servidores da 6ª Vara Federal Previdenciária de São

Paulo, conforme segue:

DATA SERVIDORES
 

23/12/2022
BENEDITO TADEU DE ALMEIDA
ADRIANA MARINHA DE CARVALHO
NERSUEL SYLVESTRE PEREIRA
CAROLINNE DE CARVALHO MARANHÃO FREIRE

 
24/12/2022

BENEDITO TADEU DE ALMEIDA
ADRIANA MARINHA DE CARVALHO
PATRÍCIA CRISTINA OLIVA

 
03/01/2023

BENEDITO TADEU DE ALMEIDA
MARIA CECÍLIA LOCCI RODRIGUES
GABRIEL CALDEIRA KESTENBERG
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinheiro Rodrigues D'Aquino de Jesus, Juíza Federal, em 07/12/2022, às
13:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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